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LEI NO 3,069 DE 13 DE DEZÉNNRO DE 4993 

   

“Altera pule nes de: 

vencimentos ade cruprat ale: 

carreira tia oC base dia 

Magistério de voo Gram da 

PLEÇ.” 

FLAVIO TONEN, Prefeito do tHunicípio 

de Endalatuba, usando das atribuições quero The são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER cquea Câmara tiuniciçal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lets 

prt. SO fTabela VE que fina ds 
vencimento padrão dos cargos de carvedra di chlagsro do 
Magistério de 28 Grau da Fundação Jedeiatubana de 
Educação e Cultura - FIEC, estabelecida pelo orta yo da 

Lis Bi de dl de agosto de 4199, pasena vigorar an 

partir de 49 de agosto de 41998, com os born valores, 

Cica Fazendo parte Integrante e inseparável desta det, 

sem prejuizo das majorações subseqrentes. 

árt. 20 Esta let entrarão emo vigor 

na data de sua publicação, retroagindo sede efeitos a 

partir de 10 de agosto de 1PPD, 

Art J0 = Revogam-se so disposições 
em contrários : 

Prefeitura Municipal Tieta Pata, 
avg Ldde dezembro de i.P93 
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TABELA VI 

VENCIMENTO PADRÃO DOS CARGOS DE CARREIRA DA FUNDAÇÃO 
INDAIATUBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FIEC 

CLASSE DO NAGISTERIO DE SEGUNDO GRAU 

  

  

  
  

REF/GRAU 04 py 03 94 di 

À 150,09 140,49 146,04 371,85 177,87 
B 157,91 162,00 160,19 174,67 199,17 
L 177,93 104,17 170,60 197,09" 04,0 
D 180,35 106,66 193,19 199,94 205,99 
E 205,91 elo,49 219,93 do7,b3 205,09 
F 207,32 di4,o? age, 08 err Do MPR: 

 


